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PORTARIA Nº 855/2024

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n° 132/2024,
publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal DOE/TCE-CE em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que dispõe  sobre a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor BRUNO SARAIVA RODRIGUES, lotado na Diretoria de Desenvolvimento
e Sustentação de Sistemas, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo
especificado:

CONTRATO Nº 25/2024
PROCESSO: 25352/2024-0
CONTRATADA: SAPIENS SOFTWARE HOUSE LTDA. - ME, CNPJ/MF n.º 47.182.245/0001-40, com
sede na Rua Nova Iguaçu, n.º 1031, Maresias, São Sebastião/SP, CEP 11.628-222.
OBJETO: Aquisição de 1 (uma) licença da ferramenta de software FIGMA com Figjam, com validade de
12 (doze) meses, conforme especificações técnicas detalhadas no item 4 do Termo de Referência.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor  ULISSES CRUZ MONTEIRO, lotado
na Secretaria de Tecnologia da Informação, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência dos
Termos acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de outubro de 2024.

Moisés de Sousa Oliveira
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 856/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição  legal  que lhe confere o  inciso V,  do art.  6°,  alínea  'b',  da Portaria  n°
132/2024, publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, bem como no Termo de Cooperação firmado entre o
Instituto Rui Barbosa - IRB e o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, tendo em vista o que consta no
Processo nº 27498/2024-5-TC, RESOLVE autorizar o servidor Juraci Muniz Júnior, ocupante do cargo de
Assessor  Administrativo,  para  se  deslocar  à cidade de Foz  do  Iguaçu/PR,  no  período de  29/10/2024 a
01/11/2024, a fim de participar  de agendas institucionais do Instituto Rui Barbosa, alusivas a organização
conjunta do IX Encontro Nacional dos Tribunais de Contas, sem ônus para o TCE/CE.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de outubro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 857/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição  legal  que lhe confere o  inciso V,  do art.  6°,  alínea  'b',  da Portaria  n°
132/2024, publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, bem como no Termo de Cooperação firmado entre o
Instituto Rui Barbosa - IRB e o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, tendo em vista o que consta no
Processo  nº  27504/2024-7-TC, RESOLVE  autorizar  a  servidora  Adriana  Maria  Pinheiro  de  Almeida,
ocupante do cargo de Analista de Controle Externo, para se deslocar à cidade do Maceió/AL, no período de
29/10/2024 a 01/11/2024, a fim de participar do 14° Congresso Internacional de Contabilidade, Custos e
Qualidade do Gasto no Setor Público, sem ônus para o TCE/CE.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de outubro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 858/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição  legal  que lhe confere o  inciso V,  do art.  6°,  alínea  'b',  da Portaria  n°
132/2024, publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, bem como no Termo de Cooperação firmado entre o
Instituto Rui Barbosa - IRB e o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, tendo em vista o que consta no
Processo  nº  27511/2024-4-TC, RESOLVE  autorizar  a  servidora  Izabelli  Lima,  ocupante  do  cargo  de
Assessora Administrativa,  para se deslocar  à cidade do Rio de Janeiro/RJ,  no período de 29/10/2024 a
01/11/2024, a fim de participar de agendas institucionais do Instituto Rui Barbosa em apoio à Presidência do
IRB na Escola de Direito do Rio de Janeiro (FGV Direito Rio), bem como no Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro (TCE/RJ), sem ônus para o TCE/CE.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de outubro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***


